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Atos do Prefeito

Lei

LEI Nº 7.003 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023.

DÁ A DENOMINAÇÃO DE AVENIDA DAS PALMEIRAS, À ATUAL AVENIDA ASA 
BRANCA COM INÍCIO NO CRUZAMENTO DA AVENIDA EDNA AFFI (AVENIDA DAS 
TORRES) SEGUINDO ENTRE OS LOTEAMENTOS RECANTO DOS PASSÁROS, JARDIM 
UNIVERSITÁRIO E JARDIM IMPERIAL POR TODA A SUA EXTENSÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de “Avenida das Palmeiras”, a atual Avenida Asa Branca, com 
início no cruzamento da Avenida Edna Affi (Avenida das Torres), seguindo entre os 
loteamento Recanto dos Pássaros, Jardim Universitário e Jardim Imperial por toda sua 
extensão até a rotatória de acesso ao condomínio Rio São Lourenço.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 28 de novembro de 2023.

EMANUEL PINHEIRO

PREFEITO MUNICIPAL 

Decreto

 DECRETO Nº 9.937 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023.

ALTERA O DECRETO Nº 8.560 DE 05 DE AGOSTO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE 
NOMEAÇÃO DOS REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR, DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O Prefeito Municipal de Cuiabá, no uso de suas atribuições Legais que lhes são 
conferidas pelo art. 41, V, da Lei Orgânica do Município, e

Considerando os Ofícios nº 1.030/2023/AJ/GS/SME, da Secretaria Municipal de 
Educação-SME, Ofício nº 05/2023/CMAE do Conselho Municipal de Alimentação Escolar-
CMAE, Oficio 15/SINTEP/CBA e 58/2023/COMSEA/ SADHPD do Conselho Municipal de 
Segurança Alimentar Nutricional -COMSEA, Oficio 28/2023/CMAE, através dos quais 
solicitam por meio do processo administrativo MVP 40.011/2023-1 a substituição dos 
representantes da entidade civil organizada.

DECRETA:

Art. 1º Os incisos II, alínea f, III, alíneas c, d, e, f, g e h e IV, alínea c, do art. 1º do Decreto 
Autenticar documento em http://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 

com o identificador 360036003800330030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.




